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Políticas Medidas estruturantes

Promover a flexibilidade com segurança no emprego:

118 — Reforma das relações laborais.
119 — Autonomização da retribuição mínima garantida.
120 — Programa da IGT contra o trabalho não declarado e ilegal.
121 — Plano Nacional de Acção para a Prevenção.

Modernizar o sistema de protecção social:

122 — Convergência do regime da segurança social entre o sector público e privado e alteração
do regime de flexibilidade da idade da reforma.

123 — Revisão do regime de protecção na eventualidade do desemprego.
124 — Planos anuais de combate à fraude e evasão contributiva prestacional.
125 — Criar uma rede de serviços comunitários de proximidade.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 184/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Sousel aprovou, em 26 de Novembro de
2004, a suspensão parcial do Plano Director Municipal
de Sousel em duas áreas devidamente delimitadas, pelo
prazo de dois anos, e o estabelecimento de medidas
preventivas para as mesmas áreas e pelo mesmo prazo.

O município de Sousel dispõe de Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 130/99, alterado pela deliberação da
Assembleia Municipal de Sousel de 27 de Junho de
2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 102,
de 30 de Abril de 2004.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal fun-
damenta-se no facto de se verificarem circunstâncias
excepcionais resultantes de situações de fragilidade
ambiental incompatíveis com a concretização das opções
estabelecidas no Plano, que se traduzem na execução
de um conjunto de projectos tanto ao nível de estações
de tratamento de águas residuais como ao nível da cria-
ção de lagoas de evaporação de apoio a lagares de azeite,
bem como na relocalização de uma unidade de engorda
de bovinos até agora situada no próprio aglomerado
de Casa Branca.

O estabelecimento de medidas preventivas destina-se
a evitar a alteração das circunstâncias e das condições
de facto existentes que possam comprometer ou tornar
mais onerosa a alteração do Plano Director Municipal.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para as mencionadas áreas.

Verifica-se a conformidade da suspensão parcial do
Plano Director Municipal e das medidas preventivas com
as disposições legais em vigor.

A extinta Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Alentejo emitiu parecer favo-
rável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o, em conjugação
com o n.o 8 do artigo 80.o, todos do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial, pelo prazo de dois

anos, do Plano Director Municipal de Sousel nas áreas

delimitadas na planta anexa à presente resolução e que
dela faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para as áreas e pelo prazo referidos no número
anterior, cujo texto se publica em anexo à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Outubro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO

Artigo 1.o

Âmbito territorial

Ficam sujeitas a medidas preventivas as áreas deli-
mitadas na planta de ordenamento do Plano Director
Municipal de Sousel anexa à presente resolução do Con-
selho de Ministros.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Nas áreas sujeitas às medidas preventivas ficam
proibidas todas as acções previstas no n.o 4 do
artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as acções necessárias à construção das ETAR de Sousel
e de Cano/Casa Branca e das lagoas de evaporação,
bem como à instalação de unidades industriais com-
patíveis com a actividade agrícola até ao limite de
3000 m2 de área bruta de construção e de 6,5 m de
cércea, ficando estas últimas sujeitas a parecer vincu-
lativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de
dois anos, prorrogável por mais um nos termos legais,
caso se mostre necessário.
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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1224/2005

de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no
n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Macedo de Cavaleiros e Bragança:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Quintela, Pombares e Santa Combinha
(processo n.o 4154-DGRF), pelo período de seis anos,
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça-
dores de Podence, Quintela, Pombares, com o número
de pessoa colectiva 502406712 e com sede em Quintela
de Lampaças, 5300 Bragança.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Quintela de Lampaças, Pombares e Salsas,
município de Bragança, com a área de 2506 ha, e fre-
guesias de Podence, Santa Combinha e Edroso, muni-

cípio de Macedo de Cavaleiros, com a área de 181 ha,
o que perfaz um total de 2687 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.


